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PREGÃO N.º 21/2017  - 09/05/2017 – as 10:00 hs 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA FORNECIMENTO DE 
CESTAS BÁSICAS DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
PROTOCOLO  DE  ENTREGA  DO EDITAL 

RAZÃO SOCIAL: 

.......................................................................................................................................... 

C.N.P.J. N .º 

........................................................................................................................................... 

ENDEREÇO: 

.......................................................................................................................................... 

CEP .................................. CIDADE / ESTADO .............................................................. 

TELEFONE:..........................................................FAX...................................................... 

E-MAIL: ............................................................................................................................. 

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ........................................................................... 

 

RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO DO EDITAL:.................................................. 

........................................................................................................................................... 

R. G. N.º  e / ou  CPF N.º ................................................................................................ 

ENDEREÇO:..................................................................................................................... 

CEP .................................. CIDADE / ESTADO ............................................................ 

TELEFONE: ................................................... FAX........................................................ 

E-MAIL: .......................................................................................................................... 

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado. 

Marechal Deodoro/Alagoas ............. de ..............................de 2017. 
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Assinatura  
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E D I T A L 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas básicas 

destinadas a Administração Pública Municipal, na forma e exigências contidas neste 

Edital e seus anexos.  

 
1. DA SESSÃO PÚBLICA 

2. DO OBJETO, 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

5. DO CREDENCIAMENTO 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOPMOLOGAÇÃO 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16. DO PREÇO  

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19. DO PAGAMENTO  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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EDITAL DE PREGÃO N.º 21/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
CESTAS BÁSICAS DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 

O Município de Marechal Deodoro, com sede a Rua Dr. Tavares Bastos, s/ n°, 

Centro, Marechal Deodoro/AL, torna público para conhecimento dos interessados que 

na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e 

seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, à Lei 

Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação 

correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

1. DA SESSÃO PÚBLICA 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a 

ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 

preâmbulo deste Edital: 

DATA: 10:00 hs 

HORÁRIO: 09/05/2017 

ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Barão 

de Alagoas, nº 36, Centro, Marechal Deodoro/AL. 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 

dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil que se 

seguir. 

1.2. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, 

durante a sessão, lavradas em ata, ou por intermédio de ofício ou email, em 

endereços devidamente informados pelos representantes das empresas, que se 

responsabilizam pelas corretas informações, com comprovação de seu recebimento.  

1.3. Da sessão, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes 

presentes. 
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2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para aquisição de Cestas Básicas destinadas a famílias que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social e acompanhada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social do município de Marechal Deodoro, destinada à Administração 

Pública Municipal, conforme especificações e condições constantes no Termo de 

Referência. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do município de Marechal Deodoro para o 

exercício de 2017, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO:11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE:60.13- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.32.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993;  

4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.  
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4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá comprovar as 

seguintes declarações:  

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Na data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou 

seus representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos 

termos deste Edital. 

5.1.1. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados 

separadamente dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 

Habilitação”. 

5.2. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante 
legal, devidamente credenciado, com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados de cópia do documento de identidade: 
 
5.2.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os 
poderes do outorgante, acompanhada da cópia do contrato social, ou estatuto, ou ato 
constitutivo, ou registro comercial. 
 
5.2.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador do licitante e que declare os limites da sua atuação. 
 
5.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um 
licitante. 
 
5.4. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não 

impedirá o proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o 

impedirá de manifestar-se no certame. 
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5.5. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 

empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

5.6 Juntamente com os documentos relativos ao credenciamento, os licitantes farão a 

entrega dos seguintes documentos: 

5.6.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 

do art.4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002. 

5.6.2. Declaração de que atende aos requisitos previstos no art.3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, para efeito de gozo do tratamento diferenciado e 
favorecido estabelecido em favor das microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), assinada pelo representante legal, com firma reconhecida, acompanhada 
de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sua sede, nos termos da 
IN nº 103/2007 do DNRC. 
 
5.6.3. Declaração, assinada por quem de direito, de elaboração independente de 
proposta, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE Nº 51, de 03 de julho de 2009, 
a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 
 
5.7. Os documentos assinados pelo representante legal da licitante deverão ser 

apresentados com sua firma reconhecida, podendo as cópias dos demais documentos 

que devem ser apresentadas dentro dos envelopes “Documentos de Habilitação” e 

“Proposta de Preços” serem autenticadas por servidor da Administração, mediante a 

apresentação do original, até segundo dia útil antes da realização da sessão, 

observando-se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no 

momento de realização da sessão, objetivando o regular prosseguimento da sessão, 

para que não se cause tumultos. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES. 

6.1. No local, data e hora marcados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública do Pregão 

Presencial nº 21/2017, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 

dando inicio ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação”. 

6.1.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes de "Proposta de Preço" 

e "Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, 

no local, data e hora definidos neste edital. 

6.2. Os envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" deverão ser 
indevassáveis, opacos e hermeticamente fechados, com indicação, no verso, de 
nome, CNPJ e endereço do licitante e, no frontispício, o seguinte endereçamento: 
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6.2.1. ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017 

DIA 09/05/2017, ÀS 10:00 h (Horário Local) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 
 

6.2.2. ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017 

DIA 09/05/2017, ÀS 10:00 h (Horário Local) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADA A ADMINSTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

 
6.3.A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de redação, 

desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento 

do processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

 
6.4. O Pregoeiro não receberá envelopes fora do prazo estipulado, podendo receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, desde que aqueles lhe 
cheguem antes do início da sessão, nas condições do subitem 6.2. 
 

6.5. Entregues os envelopes “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”, 

estes deverão ser rubricados pelos licitantes presentes, bem como pelo Pregoeiro e 

pela Equipe de Apoio. 
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7.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 

7.1.1As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência. 

7.1.2 Preços unitários e total do item, bem como valor GLOBAL da proposta em 
algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os 
preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 
Termo de Referência; 

7.1.3 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 
tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto.  

7.1.4 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

7.1.5 Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de 
Referência. 

7.1.6 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 

7.1.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 

8.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

8.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
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(dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de 
lances. 

8.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

9.DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 
de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.2O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do item. 

9.3O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

9.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

9.5 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.5.1 O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 
participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.5.2 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP 
melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos. 

9.5.3 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP 
participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 
estabelecido no subitem anterior. 
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9.5.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, 
no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir 
qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens 
acima.  

9.5.5 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou 
tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda 
não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

9.5.6 Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 
fornecedor classificado em primeiro lugar. 

9.6 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País.  

9.6.1 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, 
para o qual os licitantes serão convocados. 

9.7 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 

9.8 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

10 .DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
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10.2O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 

10.2.1 O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente 
documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.2.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 72 (setenta e duas horas) horas contados da 
solicitação. 

10.2.3 No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.2.4 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise. 

10.2.5 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

10.2.6 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 

10.2.7 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

10.2.8 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação. 

10.2.9 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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11.1 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de 
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, 
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

11.2.3 Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral do Estado de Alagoas 

(www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correi

cao/ceis-al);  

11.2.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

11.2.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

11.2.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.3. Habilitação jurídica:  

11.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

http://www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correicao/ceis-al
http://www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correicao/ceis-al
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência;  

11.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores;  

11.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio - DNRC; 

11.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.  

11.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

11.6.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 

administrados);  

11.6.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);  

11.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  

11.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

11.6.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

11.7. Qualificação Econômico-financeira:  

11.7.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica;  

11.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta;  

11.7.2.1. No caso de licitação para locação de materiais, não será exigido da 

microempresa, empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício financeiro; 

11.7.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

11.8. As empresas, cadastradas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de: 

11.8.1. Atestado fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho satisfatório de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação,  

11.8.2. Declaração, por parte da licitante, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo de sua habilitação. 

11.8.3. Para fins de habilitação, deve a licitante deve comprovarque os gêneros 
alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 
conforme tabela de especificação do órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 
 
11.9 Documentos Complementares: 
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11.9.1 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

11.9.2 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007. 

11.9.3 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 
de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.9.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

11.9.6 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 

11.9.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

11.9.8 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo 
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  

11.9.9 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho 
devidamente justificados. 
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11.9.10 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

11.9.11 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 
n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.9.12 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os 
licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo 
Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

12.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

12.1.1A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

12.1.2 Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se 
apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, 
contida no Envelope nº 1. 

12.1.3 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo e fabricante, vinculam a Contratada. 

13. DOS RECURSOS 
13.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, 

caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante 
poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

13.2 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

13.2.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da 
intenção de recorrer. 

13.2.2 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.2.3 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

13.2.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). A 
contratação terá prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, 
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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15.3  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data de seu recebimento.  

15.4 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5  Deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou 
convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o 
atendimento das exigências de habilitação. 

15.6  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos.  

15.7 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

16. DO PREÇO  

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Contrato ou termo de referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Contrato ou Termo de Referência.  

19. DO PAGAMENTO  
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19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, atravésde ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada.  

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o 

contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores 

de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que 

comprove o atendimento das exigências de habilitação.  

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.  

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

 19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas 

previstas na Lei nº 10.520, de 2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções nelas previstas, observado o 

Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008.  

20.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou 

adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000.  

20.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

20.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este Edital. 
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21.1.1. No caso de impugnação aos termos do edital, esta deve ser protocolada na 
Secretaria Municipal de Administração, obedecendo o horário de expediente 
municipal. 
 
21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as petições no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
21.3. Acolhida petição de impugnação deste Edital, será marcada nova data para a 
abertura da sessão pública. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na sala da Comissão 

Permanente de Licitação (CPL), localizada na Rua Barão de Alagoas, nº 36, Centro, 

Marechal Deodoro, Alagoas,, nos dias úteis, das 08:00 h às 13:00 h, ou pelo email: 

cplmarechaldeodoro@hotmail.com 

22.2. Consultas poderão ser formuladas pelo 

emailcplmarechaldeodoro@hotmail.com, preferencialmente. 

 
22.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e 
feitas na sessão pública observarão obrigatoriamente o horário local e, dessa forma, 
serão registradas na documentação relativa a este Pregão. 
 
22.4. É dado ao Município de Marechal Deodoro revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
22.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou 
apresentação de documentos na presente licitação. 
 
22.6. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 
 
22.7. Fazem parte integrante deste Edital:  
ANEXO I –  Termo de referência; 
ANEXO II – Modelo de proposta de preços 
ANEXO III – Minuta de Contrato; 
ANEXO VI– Modelos de Declarações; 
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Marechal Deodoro. Al., 20 de Abril de 2017. 
 
 
 

Lucas Vinícius Alves Silva 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO CESTAS BÁSICAS 

 

1. OBJETO: 

 

1.1 – Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para 

aquisição de Cestas Básicas destinadas a famílias que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social e acompanhadas pela Secretaria de Municipal de Assistência Social 

do município de Marechal Deodoro - AL. 

1.2 Os produtos a serem fornecidos devem obedecer à descrição detalhada, contendo 

especificações, quantidades e exigências, constantes deste Termo de Referência. 

Item DESCRIÇÃO Itens de cada Cestas Básicas Qtde. 

 

1 
CESTA 

BÁSICA 

02 - Pacotes de 1KG de Açúcar cristalizado, na cor branca, 

sacarose de cana-de-açúcar. Acondicionado em embalagens de 

1kg de peso líquido, com identificação de produto, contendo 

data de fabricação e prazo de validade.contendo data de 

fabricação e prazo de validade. 

11.000 

 

01 - Pacote de 250g de Café Moído, e embalado, com pacote de 

250g, com grãos de café genuínos, torrados e moídos com selo 

de qualidade e pureza da ABIC. Deve constar na embalagem a 

data de fabricação e prazo de validade mínima de 06 meses a 

contar da data de recebimento. 

 

01 - Pacotes de 1KG de Farinha de Mandioca tipo I, seca, 

branca, fina, com número de registro no Ministério da 

Saúde/Agricultura e validade impressa na embalagem 

transparente. 
 

02- Pacotes de 500g de Flocos de Milho pré-cozida, em 

embalagem plástica de 500g, enriquecida com ferro e ácido 

fólico, fabricadas a partir de matérias primas são e limpas. Deve 

constar na embalagem a data de fabricação e  prazo de validade 

mínima de 06 meses a contar da data de recebimento. 
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01 - Unidade de Óleo de Soja comestível refinado sem 

colesterol, frasco plástico com 900ml; óleo de soja obtido de 

espécie vegetal; isento de ranço e substancias estranhas, validade 

mínima de 10 meses a contar da entrega e suas condições 

deverão estar de acordo com a norma técnica alimentar, 

embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e capacidade. 

 

02 - Pacotes de 1KG de Arroz Parborizado, tipo 1 classe 

longo fino, em pacotes de 1kg, contendo nº de registro no 

ministério de agricultura. Deve constar na embalagem a data de 

fabricação e o prazo de validade mínima de 06 meses a contar da 

data de recebimento 

 

01 - Pacotes de 200g de Leite em pó integral, produto obtido 

por desidratação do leite de vaca. Pó uniforme, sem grumos; cor 

branco-amarelo; odor e sabor agradável, não rançoso, 

semelhante ao leite fluido. Embalagem primária: pacote de filme 

poliéster metalizado com polietileno, resistente, hermeticamente 

lacrada, contendo peso líquido de 200g. Deve constar na 

embalagem a data de fabricação e prazo de validade mínima de 

12 meses a contar da data de recebimento. 

 

02- Pacote de 500g de Macarrão, massa com ovos, espaguete, 

pacotes de 500g composto com sêmola de trigo e farinha de 

trigo, em quantidades equilibradas, sem corantes. Deve constar 

na embalagem a data de fabricação e prazo de validade mínima 

de 06 meses a contar da data de recebimento. 

 

02 - Pacotes de 1KG de Feijão Carioquinha/carioca, tipo 1 

“in natura” pacote com 1kg, 1º qualidade, grãos de tamanho e 

forma naturais, maduros, limpos, secos, sem a presença de 

mofados e/ou cartuchos, com embalagem plástica transparente. 

Deve constar na embalagem a data de fabricação e prazo de 

validade mínima de 06 meses a contar da data de recebimento. 

 

01 - Pacote de 400g de Biscoito salgado tipo Cream Cracker, 

com 400g. Biscoito com sal, tipo cream cracker, composição 

básica, farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água e sal 

e outras substâncias permitidas, validade mínima de 05 meses a 

contar da entrega, em embalagem filme Bopp pacote pesando 

400g. 
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2. DESTINO: 

 

2.1 – Famílias em situação de vulnerabilidade social, incluindo famílias desabrigadas (em caso 

de calamidade pública), bem como também aos portadores de tuberculose e hanseníasede 

Marechal Deodoro. 

 

3. MOTIVO / JUSTIFICATIVA: 

3.1 Atender as famílias, pois alimentação é básico para sobrevivência e é um direito que 

tentamos garantir inclusive com qualidade, pois temos atendido famílias que encontram-se em 

situação de extrema necessidade. Salientamos também que as referidas famílias possuem no 

mínimo quatro membros, seus chefes estão desempregados, sobrevivendo de biscate, renda 

insuficiente para manter o básico para sobrevivência que é a alimentação. Salientamos também 

que nesse universo de famílias também encontram-se os pacientes portadores de 

TB/HANSENÍASE, contando atualmente  em torno de quarenta pacientes/mês encaminhados e 

acompanhados pela secretaria de saúde e que necessitam do referido atendimento por serem 

famílias que vivem em situação de extrema carência e que utilizam uma medicação com sérios 

efeitos, necessitando alimenta-se dignamente. 

Considerando à LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social no Art.22 inciso § 2º, onde 

poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de 

situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a 

pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública. As 

referidas famílias estão cadastradas e sendo acompanhadas pelos técnicos da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

4. CONTROLE DA QUALIDADE: 

 

4.1 Os produtos a serem adquiridos para a clientela da qual trata este Termo de Referência, deverão 

atender ao disposto na legislação pertinente.  

4.2 Os produtos deverão obedecer às condições de garantias expressas neste Termo de Referência e no 

Código de Defesa do Consumidor; 

4.3 Os produtos deverão ser da marca declarada pelo licitante em sua proposta e serão observados sua 

compatibilidade com as especificações, através de rótulos/embalagens, com referência à legislação e 

órgão fiscalizadores, cujo acompanhamento e controle será processado pelo fiscal do contrato desse 

Termo de Referência. 

4.4Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93 os produtos serão recebidos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 



 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 
SECRETARIA DE GESTÃO, DOS RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 

aceitação. 
 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5.1. DA CONTRATADA 

5.1.1 Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 02 (dois)dias após 

solicitação, qualquer ocorrência nos produtos solicitados;  

5.1.2Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Semas/MD;  

5.1.3Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente a Prefeitura ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização dos serviços. 

5.1.4 Não transferir a outrem o objeto deste Termo de Referência;  

5.1.5Não promover a publicidade de seus serviços usando o objeto deste certame, salvo se 

expressamente autorizada pela Prefeitura;  

5.1.7 Substituir às suas expensas, no total ou em parte, o fornecimento de alimentos, caso 

apresentem-se insalubres, com vestígios de deterioração ou em desacordo com o estabelecido 

neste Termo. 

 

5.2 DA CONTRATANTE: 

5.2.1 Efetuar os pagamentos dentro dos prazos estipulados no contrato; 

5.2.2 Fiscalizar o correto e integral cumprimento do contrato através do Fiscal do Contrato 

devidamente designado pela SEMAS/MD.  

 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

6.1 A empresa vencedora deverá fornecer o objeto deste termo de referência, de forma parcelada (á 

medida que solicitado pelo Fiscal do contrato) e o prazo previsto para entrega das cestas básicas 

licitadas deverão ser de no máximo 08 (oito) dias após recebimento da ordem de fornecimento, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social de segunda-feira a sexta-feira no horário de 08h às 13h. 

6.2 O material será objeto de recebimento provisório, nos termos dos artigos 73. II,”a”, da lei Federal 

nº8666/93. 

6.3 A contratada fica obrigada a trocar, em 02 (dois) dias ás suas expensas, o objeto que vier a ser 

recusado. 
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6.4A SEMAS/MD - Secretaria Municipal de Assistência Social através do fiscal do contrato 

poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta 

oferecida no momento do certame, circunstância esta que será devidamente registrada e que 

caracterizará a mora do adjudicatário. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após o recebimento do produto, mediante 

apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente analisada e 

atestados pelo gestor  contratual. 

7.2 Eventuais erros nos valores constantes na nota fiscal/fatura/recibo, serão comunicados á 

contratada, ficando o pagamento sustado, até a correção do erro. 

7.3 O pagamento fica condicionado até que a contratada atenda todas as condições de 

habilitação no que diz respeito á regularidade fiscal. 

7.4. O pagamento será efetuado em conta bancária da contratada, indicada na Proposta de 

preços, devendo para isto especificar a Agencia, Banco, localidade e numero da conta em que 

deverá ser efetuado o crédito. 

 

 

8. RECURSOS: 

 

8.1 – Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes:  
ÓRGÃO-11- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE GESTORA- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA-  6013-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 - MATERIAL, BENS OU SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA. 

 

 

9. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

9.1 A contratação terá prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, prorrogável na 

forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

 

 

10. DO GESTOR: 

 
10.1 O Gestor do contrato será o(a) servidor(a) Maria Edneide Moura da Silva, RG. 1.028.685 - SSP/AL, 

CPF nº 644.089.494-34, matricula nº 3225. 
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Cujas atribuições são: Acompanhamento técnico da execução, fiscalizar a execução do contrato 

quanto à qualidade desejada, comunicar a CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e 

indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a Administração à 

aplicação de penalidade por descumprimento de Cláusula contratual; fornecer atestados de 

capacidade técnica quando solicitado, desde que atendida às obrigações contratuais; emitir 

Parecer de aprovação dos serviços efetivamente prestados com a comprovação dos serviços 

executados. 

 

11 -DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

11.1 A infração por parte da CONTRATADA a qualquer das cláusulas do contrato ou o descumprimento 

parcial ou total de suas obrigações implicará, além da eventual rescisão do presente contrato e obrigações 

pelo ressarcimento dos danos e prejuízos decorrentes de infração ou descumprimento, nas seguintes 

multas: 

a)  advertência; 

b)  multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo 
em seu total o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato acumulável com as demais 

sanções; 

c)  suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura de Marechal Deodoro por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

declaração  de inidoneidade para licitar e contratar  com a administração pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 

própria entidade que aplicar a penalidade. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura poderá aplicar as sanções previstas no Art. 

87 da lei 8.666/93 a seguir dispostas: 

a) Advertência; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a reabilitação, na forma da 

lei, perante a própria entidade que aplicar a penalidade. 
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Marechal Deodoro, 13 de dezembro de 2016. 

 

 

 

_____________________________________ 

Maria Edneide Moura da Silva 
Secretária Mun. de Assistência Social 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 A Planilha de quantitativos dos preços que compõem o descritivo dos Anexos 
Ideste Edital, deverá ser incluídos as respectivas quantidades, unidades, preços 
unitários e total, expressos em reais – R$. 
 

 Modelo de proposta: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade  Quantidade PREÇO expresso em R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
 

01 
XXXX XX xx xx xx 

TOTAL GERAL 

 

xx 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir da data da abertura deste Certame. 

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da 

Administração conforme definido na minuta contratual, ANEXO VI deste Edital. 

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX. 

Declaro: 

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos 

os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, 

encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto da licitação.  

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e 

seus anexos 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO Nº(...)/2017, QUE 

ENTRESI CELEBRAMA PREFEITURA DE 

MARECHAL 

DEODOROEAEMPRESA(...)PARAFORNECIMENTO 

DE CESTAS BÁSICAS. 

 

CONTRATANTE: Município de Marechal Deodoro pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.275/0001-58, com sede 

administrativa na Rua Dr. Tavares Bastos, s/nº, Centro, no município de 

Marechal Deodoro Alagoas, CEP: 57160-000 Sr. Cláudio Roberto Ayres da 

Costa, inscrito nº CPF: 046.880.984-80. 

CONTRATADA:A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...)e 

estabelecida na (...endereço...), representada pelo seu (...cargo do 

representante legal...),Sr. (...nome...),inscrito no CPF sob o nº (...),de 

acordo com a representação legal que lhe é outorgad 

apor(...procuração/contrato social/estatuto social...); 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 11985/2016, inclusive 

Parecer nº(...), aprovado pelos Despachos nº(...), e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 

nº 8.078, de 1990– Código de Defesa do Consumidor celebram o presente 

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1.CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO   

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para aquisição de Cestas Básicas destinadas a famílias que se 

encontram em situação de vulnerabilidade social e acompanhada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Marechal Deodoro, 

destinada à Administração Pública Municipal, conforme especificações e 

condições constantes no Termo de Referência. 

1.2.Discriminação do objeto: 
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ITEM DESCRIÇÃO Unidade  Quantidade PREÇO expresso em R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

 

01 
XXXX XX xx xx xx 

TOTAL GERAL 
 

xx 

 

2.CLÁUSULASEGUNDA–VIGÊNCIA   

2.1.Este Termo de Contrato tem prazo de vigência até 31dedezembrodo 

corrente ano, contados da data de publicação do extrato contratual no 

Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 

partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art.57,§1º,da Lei nº 

8.666, de1993. 

3.CLÁUSULATERCEIRA– PREÇO 

3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$(...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direta se 

indiretas   decorrentes da execução  contratual,  inclusive  tributos ou 

impostos,   encargos  sociais, trabalhistas, previdenciários,  fiscais  e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.CLÁUSULAQUARTA–DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA   

4.1. As despesas de correntes desta contratação estão programa da sem 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da PREFEITURA DE 

MARECHAL DEODORO, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO:11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE:60.13- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.32.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 5.CLÁUSULAQUINTA–PAGAMENTO   

5.1.O pagamento será realiza do no prazo máximo de até 20(vinte) dias, 
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5(cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art.5º,§3º, da Lei nº 8.666, de1993. 

5.3.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a com provação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser 

consultados os sites oficiais emissores de certidões ou convocado o 

contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento 

das exigências de habilitação. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
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pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal quanto  à  inadimplência  da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

a Contratada não regularize sua situação. 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso,  pela  máxima autoridade da Contratante,  não será rescindido o 
contrato em execução com a Contratada inadimplente. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 

sofrerá  a  retenção tributária  quanto  aos  impostos  e contribuições 

abrangidos  por   aquele  regime. No entanto, o pagamento  ficará 

condicionado  à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 

Complementarnº123, de 2006. 

6.CLÁUSULASEXTA–REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e 

irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais,  os  acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
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7.CLÁUSULASÉTIMA–ENTREGAERECEBIMENTODOOBJETO   

7.1. O prazo de entrega dos bens será de forma parcelada (na medida 

que solicitado pelo gestor contratual) e o prazo para entrega das cestas 

básicas licitadas deverão ser de no máximo 8 (oito) dias após 

recebimento da ordem de fornecimento, no local indicado pelo gestor 

contratual. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações e quantitativos constantes no Edital e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

8. CLÁUSULAOITAVA-FISCALIZAÇÃO   

8.1. Nos termos do art.67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entregados bens, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 

membros, designados pela autoridade competente. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
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irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, a não ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art.70 da Leinº8.666,de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

9. CLÁUSULANONA–OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1.São obrigações da 
Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações e quantitativos 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

9.1.4.  Acompanhar e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  

daContratada,através de comissão ou servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos. 

9.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de a toda Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
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riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, quantitativos, prazo e local constantes no Edital e seus 

anexos acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

9.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, quando foro caso. 

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.3.6.Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 

 

10.CLÁUSULADEZ–SANÇÕESADMINISTRATIVAS   

10.1.CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº8.666,de1993, da 
Leinº10.520, de2002,e da Lei12.846, de 2013,a Contratada que: 

10.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantivera proposta; 

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

celebrar contrato administrativo; 

10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados coma administração pública. 

10.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, as sanções previstas no Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 

2008. 

10.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

10.3.3.  Demonstre não possuir  idoneidade  para  contratar  com  a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada,observando-seoprocedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,e 
subsidiariamente a Leinº6.161,de 2000. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

11.CLÁUSULAONZE–RESCISÃO   



 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 
SECRETARIA DE GESTÃO, DOS RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art.78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as conseqüências 

indicadas no art.80da mesma Lei,sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou 

sem outra  pessoa  jurídica,  desde que sejam  observados pela  nova  

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4.  A Contratada reconhece os direitos da Contratante  em  caso de 
rescisão administrativa prevista no art.77da Leinº8.666,de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo 

dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.CLÁUSULADOZE–VEDAÇÕES   

12.1.É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interrompera execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos                                    

casos previstos em lei. 

 

13.CLÁUSULATREZE–DOSCASOSOMISSOS.   

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, 
e nas  demais  normas de licitações e contratos administrativos, além de, 
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subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14.CLÁUSULAQUATORZE–PUBLICAÇÃO   

14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15.CLÁUSULAQUINZE–FORO   

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato será o da Comarca de Maceió –AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo contratual  foi 

lavrado em 03(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Maceió (AL), em (...) de (...) de 2017. 

 

CONTRATANTE________________________________________________  

GESTOR CONTRATUAL__________________________________________ 

CONTRATADA_______________________________________________ 

TESTEMUNHA CPF Nº________________________________________ 

TESTEMUNHA CPF Nº__________________________________________ 
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ANEXO IV 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação) 

 

 

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº 

.................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital. 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação) 

 

 

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº 

.................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do 

disposto no Edital da licitação de referência, a inexistência de fato superveniente 

impeditivo de sua habilitação, comprometendo-se a informar eventuais e futuras 

ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei. 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 
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DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação) 

 

 

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº 

.................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 

 

 


